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INDICAÇÃO Nº 867/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova a disponibilização de linha iƟnerária do transporte público para atender a demanda do Bairro 
Jardim Figueiras. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 15 de dezembro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

AUTORA 

 

JUSTIFICATIVA 

O Bairro Jardim Figueiras tem apresentado crescimento signiĮcaƟvo nos úlƟmos anos, tanto em 
número de moradores quanto em circulação de veículos. Esse aumento expressivo no tráfego viário 
revela a necessidade de ampliar as opções de mobilidade urbana, garanƟndo que os munícipes 
disponham de transporte público adequado, regular e acessível.  

Diversos moradores têm manifestado preocupação com a ausência de linha iƟnerária que 
atenda diretamente o bairro, o que diĮculta o deslocamento diário para trabalho, estudo, serviços 
médicos e demais aƟvidades essenciais. A falta desse atendimento tem ampliado a dependência de 
veículos parƟculares, contribuindo para o congesƟonamento em vias próximas e reduzindo a qualidade 
de vida dos residentes. 

A disponibilização de uma linha de transporte público para o Jardim Figueiras representa medida 
de inclusão social, acessibilidade e planejamento urbano responsável, alinhada às demandas reais da 
comunidade e às diretrizes de uma gestão parƟcipaƟva e compromeƟda com o bem-estar da população. 

Diante disso, apresentamos a presente propositura com o objeƟvo de que o Poder ExecuƟvo 
avalie com prioridade a implantação da referida linha iƟnerária, atendendo aos anseios dos moradores 
e promovendo melhoria signiĮcaƟva na mobilidade daquela região. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
A

T
IE

LL
E

 G
A

M
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
2/

12
/2

02
5 

16
:1

4:
48

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
42

48
8-

6F
5N

5V
-3

S
7A

3M
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


		2025-12-15T17:43:55+0000
	Not specified




